
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL 

 

 

DESPACHO Nº 549, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2017. 

 

Voto 

 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL, no 

uso de suas atribuições regimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria e o que consta do Processo 

nº 48500.003551/2016-96, decide recomendar ao Ministério de Minas e Energia – MME a extinção da 

concessão da Usina Hidrelétrica – UHE Rio dos Patos, com a dispensa da reversão dos bens a ela 

vinculados. 

 

 

ROMEU DONIZETE RUFINO 

 

 

Este texto não substitui o publicado no D.O. de 02.03.2017, seção 1, p. 22, v. 154, n. 42. 
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